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A PREFEITA
DIOGENES GRANJA,
conÍeridas por Lei.

MUNICIPAL
no uso de

DE JAGUARIBARA, MARIA
suas atribuições legais, que

EMiLIA
lha são

FAÇO saber que a Câmara Municipat APROVOU e eu SANCTONOU e
PROMULGOU a seguinte Lei:

AÉ. ío Fica deniminado Bairro JOÃO JOSUE BATISTA e Ruas Lourival
Diógenes, José Clementino e Vereador Tarcísio Bezerra, todas na sede deste
municÍpio.

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposiÇões em contrário.

Paço da Prefeitura Munici , 03 de dezembro de 2008

MARIA E LIA DIóerrís cRANJA
Prefeila Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA
Centro Adminbtrativo Porono Maia
Avenida Bezena de Menêzes, 350 - Centro CEP 63 49G000
Têlêfone/fax: (0-88) 3568.4530 / 3568.4543
pmiaguaribara@brisânet.com. br / gabinete.iaguâribâra@yahoo.com.br

_--_-




